
 
RESOLUÇÃO Nº 8/2025, DO CONSELHO SUPERIOR 

 

Dispõe sobre os critérios de participação 

no sorteio de 1 (uma) bolsa de estudos 

integral (100%), durante a Feira das 

Profissões, na EXPOFACC 2025. 

 

A presidente do Conselho Superior, no uso de suas atribuições 

regimentais e considerando a realização da EXPOFACC 2025, que integra em 

sua programação a Feira das Profissões, voltada à visitação de estudantes do 

Ensino Médio, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Aprovar os critérios para participação dos visitantes da Feira das 

Profissões da EXPOFACC 2025 no sorteio de 1 (uma) bolsa de estudos 

integral (100%), válida para qualquer curso de graduação presencial 

ofertado pela Faculdade Cristo Rei. 

 

Art. 2º Poderão participar do sorteio os visitantes que atenderem aos 

seguintes requisitos: 

I – Estarem cursando ou terem concluído o Ensino Médio até 31 de dezembro 

2025; 

III – Comparecerem presencialmente ao pavilhão da Feira das Profissões, na 

EXPOFACC, acompanhado de uma Instituição de Ensino ou visita individual; 

IV – Retirarem e preencherem correta e integralmente todos os campos do 

cupom de participação, disponível no estande da Faculdade Cristo Rei, no 

pavilhão da Feira das Profissões, durante o evento. 

 

Art. 3º O sorteio será realizado ao final da programação da Feira das 

Profissões, em data e horário previamente divulgados. 

 

Art. 4º A bolsa de estudos integral (100%) terá as seguintes 

características: 



 
I – Válida para qualquer curso de graduação presencial ofertado pela FACCREI, 

com ingresso no primeiro semestre letivo de 2026;  

II – Abrange exclusivamente o valor da mensalidade, não sendo cumulativa, 

transferível, nem convertida em dinheiro;  

III – Não inclui outras taxas acadêmicas (segunda chamada, material didático, 

etc., inscrições em eventos etc). 

 

Art. 5º A participação no sorteio implica na aceitação integral dos termos 

desta Resolução e do regulamento divulgado pelo Conselho Superior. 

 

Art. 6º Casos omissos ou situações não previstas neste regulamento 

serão resolvidos pelo Conselho Superior da Faculdade Cristo Rei. 

 

 

 

Cornélio Procópio, 09 de setembro de 2025. 

 

 

 

Profª Cristiane Fernandes 

Presidente do COSUP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

*A via original encontra-se assinada na IES. 


